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 APRESENTAÇÃO 
 

 

A Correição Geral na Comarca da 

Capital, idealizada pelo Eminente 

Corregedor Geral da Justiça, 

Desembargador Bartolomeu Bueno de 

Freitas Morais, marcou o início de uma 

administração pautada em conhecer mais 

amiúde a verdadeira situação das unidades 

judiciárias da Comarca da Capital:  

dificuldades e problemas enfrentados, 

necessidades operacionais vivenciadas, irregularidades evidenciadas, acertos e erros 

funcionais, enfim, como bem anunciou o próprio Desembargador em seu discurso de 

posse, teve o intuito de se obter uma radiografia completa de todo o sistema 

operacional das unidades judiciárias que compõem a Comarca da Capital, a fim de 

que pudesse o Tribunal de Justiça em sua plenitude, combater os problemas de frente, 

com um conhecimento mais detalhado, verdadeiro e capaz de sugerir e implementar 

medidas concretas à melhoria da prestação jurisdicional, e bem assim, afastar do 

Judiciário Pernambucano a incômoda situação de penúltimo lugar no ranking do 

congestionamento processual apontado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Em seu início, o trabalho correcional enfrentou as dif iculdades naturais do 

novo, já que não se tem notícia de nenhuma outra correição de tamanha magnitude. 

Porém, devido ao esforço e dedicação dos servidores que integram o corpo funcional 

da Corregedoria Geral da Justiça, em especial dos coordenadores das equipes, logo 

foram superadas e real izada a correição com brilhantismo, muito além das 

expectativas, e dissemos mais, concluído antes mesmo de encerrado o prazo original 

de conclusão dos trabalhos (90 dias), estabelecido na Portaria nº 35/2010. 
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A forma cordial e imparcial com que os membros das equipes de inspeção 

compareceram em cada uma das unidades inspecionadas, indiscutivelmente se 

apresenta como a causa determinante para o sucesso dessa empreitada. O trabalho por 

eles realizado, embora de difíci l incumbência, posto que delicado em sua essência ï 

inspecionar os serviços desenvolvidos por magistrados e colegas servidores ï, além 

de mostrar a necessidade do trabalho correcional, ganhou o respeito e a confiança de 

todos, engrandecendo, por vezes, o trabalho da Corregedoria Geral da Justiça. 

A verdade é que todos, sem exceção, reconheceram o bom trabalho real izado 

pelas equipes de inspeção e a necessidade da correição geral, desde os atos 

preparatórios (inventário) até as inspeções propriamente ditas, e o que é melhor, 

sendo esse sentimento estendido para a Corregedoria Geral da Justiça. 

O trabalho correcional foi registrado nos relatórios parciais de cada 

unidade, onde eram imediatamente adotadas as providências destinadas à correção 

das irregularidades verif icadas. E com os dados em mãos, a Comissão Geral da 

Correição procurou identi ficar os problemas, as dificuldades, irregularidades e 

sugestões mais comuns anotados ao longo do trabalho correcional e concentrá-los em 

documento único (Relatório Geral da Correição), a fim de que possam o Eminente 

Corregedor Geral da Justiça e os membros do Egrégio Conselho da Magistratura, 

analisar todo o trabalho realizado, constante nos 98 (noventa e oito) Relatórios 

Parciais.  

Através deste Relatório Final da Correição Geral Ordinária da Comarca da 

Capital, a Coordenação Geral da Correição, embora desprovida de qualquer parâmetro 

ou modelo de como realizar o trabalho, acredita ter desempenhado satisfatoriamente a 

missão para a qual foi designada, graças a confiança depositada pelo Eminente 

Corregedor Geral da Justiça, Desembargador Bartolomeu Bueno, e pelo esforço e 

trabalho desenvolvidos por todos os magistrados e servidores direta e indiretamente 

envolvidos, a quem a Comissão Geral da Correição apresenta a sua imensa gratidão. 

  

A Comissão Geral da Correição 
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I - TERMO DE ABERTURA:  

 

A Comissão 

da Coordenação 

Geral da Correição 

Ordinária da Capital, 

constituída por força 

da Portaria nº 35, de 

08 de março de 

2010, da 

Corregedoria Geral 

da Justiça, formada 

pelos Juízes Agenor 

Ferreira de Lima 

Filho (Corregedor Auxil iar da 1ª Região), na condição de Presidente da Comissão, 

Janduhy Finizol la da Cunha Filho (Corregedor Auxil iar para o Extrajudicial das 

Comarcas do Interior do Estado) e José Raimundo dos Santos Costa (à época 

Corregedor Auxil iar da 3ª Região), ambos como membros Vogais da Comissão, este 

últ imo posteriormente afastado da Comissão, apenas em face de alteração veri ficada 

na formação das Corregedorias Auxil iares, em cumprimento ao disposto no artigo 22, 

da referida Portaria, vem apresentar o RELATÓRIO FINAL DA CORREIÇÃO 

GERAL ORDINÁRIA DA CAPITAL ,  elaborado a partir dos dados e resultados 

colhidos dos Relatórios Específ icos de cada unidade correcionada, desde os atos 

preparatórios (inventário), executados diretamente pelos servidores das unidades, até 

a conclusão das inspeções realizadas pelas equipes de inspeção, conforme 

observações adiante apresentadas: 
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II ï DAS SERVENTIAS CORRECIONADAS:  

 

Através do trabalho de Correição Geral Ordinária da Comarca da Capital 

foram correcionadas pela Comissão Geral da Correição, não apenas as varas mas 

também outros departamentos integrantes do Foro da Capital, a seguir identificados: 

 

II.a ï Das varas correcionadas:  

 

- Acidentes do Trabalho: 1ª, 2ª; 

- Cíveis: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª,        

           18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª, 24ª, 25ª, 26ª, 27ª, 28ª, 29ª, 30ª, 31ª, 32ª,        

           33ª, 34ª; 

- Crimes Contra a Administração Pública e a Ordem Tributária: 

- Criminais por Distr ibuição:    1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª,  

                                              13ª, 14ª; 

- Execuções de Penas Alternativas (VEPA): 

- Execuções Penais: 1ª, 2ª 

- Executivos Fiscais Estaduais: 1ª, 2ª;  

- Executivos Fiscais Municipais: 1ª, 2ª;  

- Família e Registros Públicos:   1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª; 

                                               

- Fazenda Pública: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª;  

- Feitos Relativos a Entorpecentes: 1ª, 2ª 

- Justiça Mili tar:  

- Sucessões e Registros Públicos: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª; 

- Tribunal do Júri: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª 
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II. b ï Das demais serventias e departamentos correcionados: 

- Cemando 

- Central de Precatórias; 

- Núcleo de Guarda de Objetos do Crime da Capital; 

- Núcleo de Informação e Distribuição Processos de 1º grau (UDA): 

- Diretoria do Foro; 

- Distribuidores: 

 

III ï CONSIDERAÇÕES SOBRE OS ATOS PREPARATÓRIOS: 

 

Durante o processo de Correição Geral Ordinária nas serventias da Capital  

podemos constatar, através dos relatórios específ icos de cada unidade e das 

informações passadas pelas equipes de inspeção, o empenho e a dedicação dos 

servidores das varas na extenuante tarefa de executar o processo de inventário. 

De acordo com os relatórios específ icos, pudemos observar que o trabalho 

de inventário, na grande maioria das unidades, foi real izado a contento, ou seja, 

dentro das expectat ivas da Corregedoria Geral da Justiça, necessário, portanto, ao 

processo de correição geral. 

Embora fatigante para os servidores, 

devemos reconhecer que os atos preparatórios 

serviram, não somente ao auxil io e facil i tação 

do trabalho de inspeção, mas também, e 

sobretudo, a bem de apresentar a cada unidade 

correcionada uma radiografia geral da situação 

atualmente vivenciada: aspecto geral das 

unidades, materiais de expedientes e mobil iários das unidades, corpo funcional de 

cada serventia, quantitativo de processos existentes, quantidade de processos 

registrados no sistema JUDWIN, fases em que se encontram os processos, existência 

ou não de processos desaparecidos, processos com prazos excedidos, processos 
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conclusos para despacho, processos conclusos para sentença, processos com carga 

além do prazo estipulado, situações especiais (réus presos, perícias médicas), etc., de 

modo a aproximar o magistrado, o chefe de secretaria e os servidores da realidade 

atual da serventia. 

O levantamento verdadeiro do quantitativo dos processos existentes em cada 

unidade, e de conseqüência, a identificação das fases processuais e respectivas 

adequações ao sistema de informática, certamente se destacam como das providências 

mais úteis e necessárias ao bom desempenho dos trabalhos a serem prestados no 

futuro, melhorando, sobremaneira, o controle dos processos, dos atos processuais, das 

informações a serem prestadas aos advogados e às partes, enfim, possibil i tando a 

todos um trabalho mais agradável, eficaz e seguro. 

Mas os atos preparatórios não apenas vieram facil i tar os serviços a serem 

desempenhados pelos servidores e o controle e fiscalização dos processos pelos 

magistrados e chefes de secretaria. Os atos preparatórios vieram também assegurar 

uma melhor prestação jurisdicional na Comarca da Capital, e ao mesmo tempo, 

possibil i tar o distanciamento do Poder Judiciário Pernambucano da péssima 

colocação de penúltimo lugar no ranking da taxa de congestionamento dos processos 

brasileiros, identificados pelo Conselho Nacional de Justiça.    

A partir desse grandioso trabalho de inventário, mormente pelos bons 

resultados obtidos, acreditamos que a magistratura pernambucana como um todo, por 

consciência própria, jamais poderá esquecê-lo como providência salutar, nem mesmo 

dispensá-lo, por consistir em mecanismo eficaz e sempre atual à boa gestão das 

unidades.  

Na visão da Comissão Geral da Correição, o trabalho de inventário deve se 

tornar obrigatório para todas as unidades, a ser realizado anualmente, dentro do 

primeiro trimestre, sob a responsabil idade dos chefes de secretaria e supervisão dos 

magistrados em exercício nas varas.  
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IV ï CONSIDERAÇÕES SOBRE AS INSPEÇÕES REALIZADAS NAS VARAS:  

 

 a) - Acidentes do Trabalho 

 

As unidades judiciárias de Acidentes 

do Trabalho se mostram de boa aparência, 

bastante organizadas e l impas. Os espaços 

físicos bem dimensionados a abrigarem 

satisfatoriamente os processos e os 

funcionários, e as pinturas ainda se encontram 

bem conservadas. A refrigeração, por sua vez, 

é adequada à estrutura do local, e as instalações físicas das secretarias e dos 

gabinetes dos magistrados bem servidas, demonstrando, no geral, a boa aparência das 

unidades.  

Embora a aparência geral encontre-se satisfatória, na 1ª Vara muitas 

cadeiras estão danificadas. Pelo grande número de processos na vara, há uma 

deficiência enorme no quantitativo de armários, até porque existe um volumoso 

número de processos para serem enviados ao arquivo geral do TJPE, contudo, o 

mesmo não está recebendo processos, devido a falta de espaço destinado ao 

armazenamento. 

 

Relativamente à questão do material de expediente, as 

equipes de inspeção puderam constatar uma completa 

e geral deficiência na entrega e distribuição dos 

mesmos, sendo, inclusive, relatado pelos chefes de 

secretaria que os materiais estão chegando em 

quantidade aquém à solicitada. E mais, que embora 

tenham reiterado, por vezes, os pedidos, quase sempre recebem a informação de que 

os materiais de expediente encontram-se em falta.  


